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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 9.767/2022 =
de 24 de fevereiro de 2022.

Concede Licença sem Remuneração.

	 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º Fica concedida a partir de 03 de março de 
2022 – PA nº 2.410/2022, a Licença sem Remuneração da 
Sra. Ana Maria Gimenez, do emprego efetivo de Cuidadora, 
no período compreendido de 03/03/2022 a 02/03/2024 (02 
anos), nos termos da Lei Municipal nº 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 24 de fevereiro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 9.768/2022 =
de 24 de fevereiro de 2022.

Concede Licença sem Remuneração.

	 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º Fica concedida a partir de 03 de março de 
2022 – PA nº 1.892/2022, a Licença sem Remuneração da 
Sra. Anelise de Rissi Muzardo, do emprego efetivo de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil, no período compreendido 
de 03/03/2022 a 02/03/2024 (02 anos), nos termos da Lei 

Municipal nº 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 24 de fevereiro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 9.769/2022 =
de 24 de fevereiro de 2022.

Concede Licença sem Remuneração.

	 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º Fica concedida a partir de 03 de março de 2022 
– PA nº 2.034/2022, a Licença sem Remuneração da Sra. 
Tatiane Cristina Moretto, do emprego efetivo de Cuidador, 
no período compreendido de 03/03/2022 a 02/03/2024 (02 
anos), nos termos da Lei Municipal nº 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 24 de fevereiro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 9.770/2022 =
de 24 de fevereiro de 2022.

Concede Licença sem Remuneração.

	 ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º Fica concedida a partir de 03 de março de 
2022 – PA nº 8.289/2022, a Licença sem Remuneração da 
Sra. Luciana Policarpo Viccari, do emprego efetivo de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil, no período compreendido 
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de 03/03/2022 a 02/03/2024 (02 anos), nos termos da Lei 
Municipal nº 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 24 de fevereiro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Código da Infração Valor da Multa Descrição da Infração Data Vencimento

B023899-1 DNX6D45 25/12/2021 16:15 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 19/04/2022

B026808-1 EJP9204 24/12/2021 10:44 705-61 293.47 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 19/04/2022

B026807-1 EJP9204 24/12/2021 10:46 605-02 293.47 AVANÇAR O SINAL DE PARADA OBRIGATÓRIA 19/04/2022

B026591-1 DGI1932 26/12/2021 20:42 519-30 293.47 TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS P/ CTB 19/04/2022

B022728-1 FVM0A79 23/12/2021 16:45 546-00 130.16 ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VEÍCULOS 19/04/2022

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 28/02/2022 Páginas: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Base Legal Código da Infração Descrição da Infração Data Vencimento

B026818-1 DHK6742 19/02/2022 21:50 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 16/04/2022

B026781-1 DNZ9J74 20/02/2022 01:20 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 16/04/2022

B026436-1 EIT7I84 17/02/2022 18:26 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 16/04/2022

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 25/02/2022 Páginas: 2/2
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SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Bariri

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 706/2022 =
de 02 de março  de 2.022

EDER CASSIOLA, Diretor Superintendente do Serviço de 
Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado São Paulo, no uso 
de suas atribuições Legais.....................................................

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a partir de 02 de março de 2022, o Sr. 
CLAUDENIR RODRIGUES, portador do RG: 15.761.617-4 e 
do CPF 048.760.288-93, exercendo o Cargo em Comissão 
de Diretor da Divisão Técnica e de Planejamento.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Bariri, 02 de março de 2022

EDER CASSIOLA

Diretor Superintendente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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